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Apresentação

A Legislação Estadual 1.614 de 2005 no Art. 20 Institui que a arrecadação e o

recolhimento mensal das contribuições ou de outras importâncias devidas ao RPPS–

TO, pelo ente público ou pelo órgão que promover a sua retenção, devem efetuar-se

ao Fundo de Previdência do Estado do Tocantins, instituído pela Lei Complementar 36,

de  28  de  novembro  de  2003,  até  o  décimo  dia  útil  do  mês  subsequente  ao  da

ocorrência do respectivo fato gerador.

 As contribuições previdenciárias pagas em atraso, inclusive as decorrentes de

parcelamentos ou reparcelamentos, ficam sujeitas, cumulativamente a multas e juros

de mora além de atualização pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA/IBGE

conforme descrito no Art. 21 desta referida Lei.

A  Gerência  de  Arrecadação  e  Compensação  Previdenciária  tem  como

principal função arrecadar e conciliar as contribuições previdenciárias dos servidores

ativos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, bem como do Ministério Público,

Defensoria Pública e Tribunal de Contas do Estado.
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Siglas/Abreviaturas/Definições

Igeprev-TO: Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins.

RPPS-TO: Regime Próprio de Previdência Social do Tocantins.

GABPRES: Gabinete do Presidente.

Secad: Secretaria da Administração

UG: Unidade Gestora

Siafe-TO: Sistema Integrado de Administração Financeira do Tocantins.
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Referências

Lei n° 1.614, de 04 de outubro de 2005. 

Portaria MPS nº 185/2015, alterada pela Portaria MF nº 577/2017, que

dispõe sobre o Programa de Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos

Regimes Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios – Pró-Gestão RPPS.
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Fluxograma

Endereço Local:

https://www.igeprev.to.gov.br/planejamento/sistema-de-gestao-da-qualidade/fluxogramas/1-
arrecadacao/
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Descrição das Atividades

l Raia 1 - GERÊNCIA DE ARRECADAÇÃO E COMPENSAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA

1- Receber Relatório dos Poderes 

São  encaminhados  mensalmente  até  mais  ou  menos  o  5º  dia  útil  do  mês

subsequente à Competência, pelo Poder Executivo (Ergon/Secad e Unitins) e

Outros Poderes (Legislativo e Judiciário) através de e-mail para a Gerência de

Arrecadação e  Compensação,  os  Relatórios  de Contribuições  Previdenciárias

(Servidor e Patronal), pertinentes aos Planos Financeiros e Previdenciários;

a)  Receber relatório

Os Setores de Folha de Pagamento de cada Órgão/UG do Poder Executivo e

Outros  Poderes  também  recebem  esse  mesmo  Relatório  de  Contribuições

Previdenciárias  que  deverá  ser  registrado/contabilizado  no  Sistema  de

Administração Financeira do Estado do Tocantins – Siafe/TO, como “Obrigação”

da UG e automaticamente registra na UG do Igeprev (Planos: Financeiro e/ou

Previdenciário) como “Direito”; É através desse registro no Sistema Siafe/TO

que este Instituto de Previdência, através de Conciliações entre os Relatórios e

o Siafe, realiza um processo de conferência entre o Direito e a Obrigação;
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b) Consolidar informações nas planilhas.

Através dos Relatórios recebidos pela Gerência é feito o lançamento em uma

Planilha  Consolidada  de  Receitas  a  Receber/Recebidas  para  posterior

conferência da efetiva Arrecadação;
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2- Verificar se Houve Arrecadação 

É também através do Sistema Siafe/TO que são realizados os pagamentos das

contribuições previdenciárias através de Ordens Bancárias, que assim que são

efetivamente pagas pela Secretaria da Fazenda do Estado (no caso do Poder

Executivo) e pelos Outros Poderes são automaticamente baixadas no referido

Sistema, cabendo a este Instituto de Previdência a baixa na Planilha de Controle

de Receitas a Receber/Recebidas;
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a) Confirmar  informação  de  pagamento  através  do  sistema  SIAFE  e

através de conformidade com o Banco.

b) Informar pagamento nas planilhas e finalizar processo.
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3- Não Havendo Arrecadação

É  considerada  inadimplência  depois  do  10º  (décimo)  dia  útil  do  mês

subsequente  à  Competência,  a  partir  daí  se  não  for  identificado  o

pagamento/arrecadação através das Planilhas de Controle, elaborar a minuta

de Oficio de Cobrança, encaminhar ao Gabinete do Presidente para assinatura

e posterior encaminhamento aos Órgãos pendentes de pagamento; 

a) Caso não haja arrecadação elaborar minuta de ofício de cobrança.
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b) Encaminhar minuta para análise e assinatura do Presidente do Instituto.

5- Reiterar Cobrança 

a) Após o envio do ofício cobrando a inadimplência dos Poderes, confirmar

informação de pagamento através do sistema SIAFE e através de 

conformidade com o Banco.

b) Realizar baixa nas planilhas conforme descrito no item 1.b.
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c) Caso  não  haja  arrecadação  elaborar  minuta  para  informar  a  UG

devedora reiterando a cobrança com a planilha atualizada e encaminhar

para assinatura do Presidente.

d) Encaminhar ofício para os Conselhos Administrativo e Fiscal e também 

para o Tribunal de Contas informando-os da inadimplência.

l Raia 2 – GABPRES

3- Conferir e Homologar Minuta

a) Conferir, assinar minuta e enviar ofício a UG devedora. 

b) Receber e assinar minuta do ofício reiterando a cobrança da UG 

devedora 

c) Encaminhar ofício de cobrança juntamente com a planilha atualizada
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